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32
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), terça-feira, 31 de Outubro de 2023.

Penais - DIRAGESP, com base no art. 52 do Decreto 
nº 3.987-R de 21 de junho de 2016, o qual atribui a 
coordenação do processo de distribuição do quadro 
de pessoal nos Estabelecimentos Penais, a contar de 
sua publicação.

DAVID AUGUSTO BRITO BARBOSA - NF. 2754940 - 
CDPV II;
WALDIR JOÃO FIOROTTI FILHO - NF. 2582392 - DOT;
JANDERSON FLAVIO DE OLIVEIRA - NF. 2964066 - 
PSMA II;
LAURO RAMOS CELESTINO - NF. 3360130 - CDPS;
BRUNO SANTOS MOREIRA - NF. 3463362 - CTV.

JOSÉ FRANCO MORAIS JUNIOR
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS 
DO SISTEMA PENAL

Protocolo 1196533

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023.
CONVENENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA.
CONVENIADA: FRATERNIDADE BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS - FBAC.
OBJETO: Assessoria, fiscalização e monitoramento 
da correta aplicação do método APAC de recuperação 
de presos, pelas APAC’s - Associações de Proteção 
e Assistência aos Condenados do Estado do Espírito 
Santo, já instaladas e filiadas; e daquelas que estão 
em processo de instalação, bem como o fomento 
para criação e expansão de novas APAC’s, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu 
extrato no diário oficial, podendo ser prorrogado e/
ou alterado, por acordo dos partícipes, mediante 
lavratura de Termo Aditivo. Administração Pública 
Estadual transferirá mensalmente recursos no valor de 
R$ 21.576,45 (vinte e um mil e quinhentos e setenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos) à conta da 
dotação orçamentária:10.46101.14.421.0053.2119-
-MANUTENÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL, UG:46.101, 
FONTE:1500,
MONTANTE TOTAL DE RECURSOS DO OBJETO 
DO TERMO DE FOMENTO VALOR:R$517.834,80 
(quinhentos e dezessete mil e oitocentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos).
PROCESSO 2022-M2BT9
ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA
Secretário de Estado da Justiça/SEJUS.

Protocolo 1195905

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
222/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 089/2023
PROCESSO N.º 2023-FS1Z7
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS.
CONTRATADA: TEC-LED COMERCIO DE MATERIAL 
ELETRICO LTDA.
OBJETO: Aquisição de Refletor de Led 100W - Lote 4.
VALOR TOTAL: R$ 49.212,00

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA
MAGNO FILHO
Subsecretário de Estado de
Planejamento e Controle

Protocolo 1195952

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
224/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 095/2023
PROCESSO N.º 2023-0MZ57
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS.
CONTRATADA: AMA COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO 
LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de Ventilador de Parede Industrial.
VALOR TOTAL: R$ 100.110,00

CELSO DOS SANTOS JUNIOR
Subsecretário de Estado para
Assuntos Administrativos

Protocolo 1196029

RESUMO DE ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
219/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2023 
- PMES
PROCESSO N.º 2023-WB47L
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA - SEJUS.
CONTRATADA: SS BRASIL SOLUÇÕES INTELIGENTES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Aquisição e Instalação de equipamento para 
Sistema de Circuito Fechado de TV - LT’s 1 e 3.
VALOR TOTAL: R$ 216.427,54

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
Subsecretário de Estado de Inteligência Prisional

Protocolo 1196366

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

RESUMO DO RESULTADO DA 4ª CONVOCAÇÃO - 
EDITAL SETADES Nº. 04/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, dando continuidade 
ao Processo Seletivo Simplificado, objeto do 
EDITAL N° 04/2021 - SETADES, que visa à seleção 
e contratação em regime de designação temporária 
para o cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - 
DT para atuação nas ações sociais da Secretaria de 
Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social - SETADES, direcionadas aos Programa Primeira 
Infância no SUAS/Criança Feliz, torna público o 
resultado da 4ª convocação da etapa de comprovação 
de títulos dos candidatos.
O documento contendo todas as informações sobre o 
resultado da terceira convocação poderá ser acessado 
na íntegra nos seguintes endereços eletrônicos: www.
selecao.es.gov.br.
Vitória, 30 de outubro de 2023.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1196348

RESUMO ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
045/2023

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SETADES

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 30 de Outubro de 2023 às 23:07:58 Código de Autenticação: 167b18ec
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Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado da Justiça 
Subgerência de Convênios 

 
ATO DE DESIGNAÇÃO N° 001/2023 
GESTOR DO TERMO DE FOMENTO  

 

DADOS DO TERMO DE FOMENTO 

PROCESSO  
 

2022-M2BT9 

TERMO DE FOMENTO 
001/2023 

VIGÊNCIA: 
 

01/11/2023 A 31/11/2025 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

EXECUTANTE: FRATERNIDADE BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS - FBAC. 

CNPJ: 
01.528.417/0001-39 

OBJETO: A parceria a ser celebrada entre a FRATERNIDADE BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA AOS 
CONDENADOS – FBAC e a Secretaria de Estado da Justiça do Espírito Santo – SEJUS, visando assessoria, 
fiscalização e monitoramento da correta aplicação do método APAC de recuperação de presos, pelas 
APAC’s – Associações de Proteção e Assistência aos Condenados do Estado do Espírito Santo, já instaladas 
no estado e filiadas; e daquelas que estão em processo de instalação, bem como o fomento para criação 
e expansão de novas APAC’s, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.  

Designação do Gestor do Termo de Fomento Nº 001/2023 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR PARA O 

TERMO DE FOMENTO EM EPÍGRAFE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.    

O Secretário de Estado da Justiça, Sr. ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE;  

 

Designar o servidor THAYANE CARDOSO DOS SANTOS, Matrícula nº 3620247, Gestora Titular, lotada na 

SUBSECRETARIA DE RESSOCIALIZAÇÃO, do Termo de Fomento nº 001/2023, que representará a Secretaria 

de Estado da Justiça perante a CONVENIADA e zelará pela boa execução do objeto pactuado, acompanhando 

e realizando a gestão do fiel cumprimento das cláusulas expressas no Termo de Fomento em epígrafe. 

O CONCEDENTE, por meio de técnico especialmente por ele indicado, fará o acompanhamento, a 

supervisão e a avaliação do Termo de Fomento e, por ocasião da prestação de contas, o referido técnico 

emitirá parecer conclusivo acerca do atingimento do objeto. 

Sendo suas atribuições: 

 

I-  Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II- Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 

razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de 

Trabalho; 

III- Valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

IV- Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de fomento; 

V- Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno, no âmbito da fiscalização preventiva, 

bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias; 

VI- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado da Justiça 
Subgerência de Convênios 

 
VII-  Informar à Subsecretária de Ressocialização a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

VIII- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico 

de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e 

IX- Comunicar ao Secretário de Estado da Justiça a ocorrência de inexecução da parceria por culpa exclusiva 

da organização da sociedade civil parceira, por ato formal, a fim de possibilitar a adoção das providências 

legalmente estabelecidas para assegurar o atendimento dos serviços essenciais à população beneficiária da 

política pública objeto Termo de Fomento. 

  

 

Assinado Eletronicamente 

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
CIÊNCIA DO GESTOR DESIGNADO: 
 
Eu, THAYANE CARDOSO DOS SANTOS, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da atribuição. 
 
 

Assinado Eletronicamente 

Gestor do Termo de Fomento n° 001/2023. 
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